
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais,
respeitadas as formalidades legais, que seja oficiada à Agência de Transporte do Estado de
São Paulo – ARTESP, para que realize estudos técnicos visando à inclusão do Condomínio
Reserva Jaguari, localizado na Rua OiráChácara nº608 , no bairro Jaguari (Fazendinha), no
município de Santana de Parnaíba, no itinerário da linha de transporte coletivo nº 462 –
Cidade São Pedro / Largo de Osasco. 
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente solicitação tem como objetivo atender à demanda dos moradores do Condomínio
Reserva Jaguari, que atualmente enfrentam dificuldades no acesso ao transporte público,
especialmente no deslocamento diário para trabalho, estudo, serviços de saúde e demais
atividades essenciais.
 
A ausência de atendimento direto por linhas de transporte coletivo obriga os moradores a
percorrerem longas distâncias até os pontos mais próximos, muitas vezes em condições
inadequadas de segurança e mobilidade, o que impacta principalmente idosos, crianças e
pessoas com mobilidade reduzida.
 
A inclusão do referido condomínio no itinerário da linha 462 contribuirá significativamente
para a melhoria da qualidade de vida da população local, promovendo maior acessibilidade,
integração urbana e eficiência no sistema de transporte público, além de incentivar o uso do
transporte coletivo e reduzir o fluxo de veículos particulares na região.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 1 de abril de 2026.
 

 
 

Vagner Augusto Costa 
Vaguinho 
Vereador 
AVANTE
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